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PROJETO DE LEI

 

INSTITUI O “DIA ESTADUAL DE LUTA
CONTRA A GORDOFOBIA”, NO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia, no Estado do Ceará, a ser celebrado
no dia 11 de maio.

 

Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se “gordofobia” o preconceito, a repulsa ou a discriminação
social, política e econômica praticados contra a pessoa gorda.

 

Art. 3º - A data a que se refere o art. 1º desta lei ficará incluída no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                  SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 9 de maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA

 

O preconceito relacionado às pessoas gordas é uma realidade do cotidiano de inúmeros cidadãos. Esse
tipo de discriminação é apresentado na forma de comportamentos de julgamento, gerando a
desvalorização, humilhação e inferiorização das pessoas com sobrepeso, tanto em ambientes de trabalho,
bem como na mídia, escola, e até no ambiente familiar, resultando na exclusão social dessas pessoas.

Assim, a gordofobia é entendida como o “repúdio ou aversão preconceituosa a pessoas gordas, que ocorre
nas esferas afetiva, social e profissional”, segundo o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa da
Academia Brasileira de Letras. Nesse sentido, grande parte do povo brasileiro também tem sofrido com
esse preconceito, uma vez que foiverificado que 85,3% das pessoas consideradas obesas no Brasil já
foram vítimas de gordofobia, tendo sofrido constrangimentos relacionados ao peso, conforme pesquisa
recente realizada pela Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade e da Síndrome Metabólica
(Abeso) e a Sociedade Brasileira de Metabologia e Endocrinologia (SBEM).

A urgência em promover a conscientização e combate ao referido preconceito, por sua vez, advém da
constatação de seus efeitos negativos. A gordofobia pode causar danos graves à saúde mental da pessoa,
tais como ansiedade, estresse, compulsão alimentar, dificuldade em se relacionar socialmente, depressão,
entre outros.

Desse modo, a criação de uma data estadual de luta contra a gordofobia promove o debate sobre o tema,
além de conceder visibilidade sobre o combate contra o preconceito, de modo a garantir um tratamento
mais igualitário e livre de discriminação na sociedade.

Assim, o presente Projeto de Lei visa instituir o “Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia” e incluir essa
data no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

                                 SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 9 de maio de 2023.

 

 

 

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 588/2023

 

AUTORIA: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

 

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE LUTA
CONTRA A GORDOFOBIA, NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, artigo 36,
XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado PROJETO DE LEI Nº 588/2023

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.JULIO CESAR FILHO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia,
no Estado do Ceará, a ser celebradono dia 11 de maio.

7 de 24



Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se “gordofobia” o
preconceito, a repulsa ou a discriminação social, política e
econômica praticados contra a pessoa gorda.

Art. 3º - A data a que se refere o art. 1º desta lei ficará incluída no
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

O preconceito relacionado às pessoas gordas é uma realidade do cotidiano de inúmeros cidadãos. Esse
tipo de discriminação é apresentado na forma de comportamentos de julgamento, gerando a
desvalorização, humilhação e inferiorização das pessoas com sobrepeso, tanto em ambientes de trabalho,
bem como na mídia, escola, e até no ambiente familiar, resultando na exclusão social dessas pessoas.

Assim, a gordofobia é entendida como o “repúdio ou aversão preconceituosa a pessoas gordas, que ocorre
nas esferas afetiva, social e profissional”, segundo o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa da
Academia Brasileira de Letras. Nesse sentido, grande parte do povo brasileiro também tem sofrido com
esse preconceito, uma vez que foiverificado que 85,3% das pessoas consideradas obesas no Brasil já
foram vítimas de gordofobia, tendo sofrido constrangimentos relacionados ao peso, conforme pesquisa
recente realizada pela Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade e da Síndrome Metabólica
(Abeso) e a Sociedade Brasileira de Metabologia e Endocrinologia (SBEM).

A urgência em promover a conscientização e combate ao referido preconceito, por sua vez, advém da
constatação de seus efeitos negativos. A gordofobia pode causar danos graves à saúde mental da pessoa,
tais como ansiedade, estresse, compulsão alimentar, dificuldade em se relacionar socialmente, depressão,
entre outros.

Desse modo, a criação de uma data estadual de luta contra a gordofobia promove o debate sobre o tema,
além de conceder visibilidade sobre o combate contra o preconceito, de modo a garantir um tratamento
mais igualitário e livre de discriminação na sociedade.

Assim, o presente Projeto de Lei visa instituir o “Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia” e incluir essa
data no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará. Desta forma, conto com o apoio dos ilustres
pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei.

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22 – D.O. 14.12.22),
respectivamente, abaixo:

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos]

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.” [grifos e destaques nossos]

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;” [grifos e
destaques nossos]

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, sendo certo que ao Distrito Federal são destinadas as competências
legislativas reservadas aos Estados e Municípios, cumulativamente; enquanto aos Estados são destinados
os poderes remanescentes e/ou residuais.

É bem verdade que aos Estados cabemnão só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também
as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), assim como a competência
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concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º, da
Carta Magna Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, primeiramente, salienta-se que é objetivo
fundamental da República Federativa do Brasil promover o bem de todos repudiando qualquer forma de
discriminação:

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

(...)

IV - promover o bem de todos,  de origem, raça, sexo, cor,sem preconceitos
idade e .quaisquer outras formas de discriminação

 

Ademais, a lei suprema, dispõe em seu artigo 1°, III, o princípio da dignidade da pessoa humana, o qual
norteia o ordenamento jurídico:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

(...)

III - a dignidade da pessoa humana;

 

O art. 5°, caput, CF também determina que:

Art.5°Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentesnatureza

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à ,igualdade
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

 

Além disso, inclui-se no âmbito do atual projeto a Lei 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência,
devido ao fato de algumas pessoas gordas, especificamente as obesas, terem problemas de mobilidade e,
consequentemente, terem também seus direitos respaldados na lei abordada acima:

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas.

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
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(...)

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade,
da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante,
lactante, pessoa com criança de colo e ;obeso

 

Fazendo uma análise no âmbito estadual, a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 14, ao elencar
seus princípios, explicita em seu inciso III:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

III – defesa da igualdadee combate a qualquer forma de
 em razão de nacionalidade, condição e local dediscriminação

nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou
filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade
profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

 

Por tais razões, conclui-se que a proposição em comento é compatível com o sistema constitucional
vigente bem como com a legislação específica que versa sobre tal temática.

Por fim, salientamos que seja corrigida a numeração referente ao últimoartigo da presente
propositura, o qual está como “art. 2°”.

 

CONCLUSÃO

Portanto, uma vez feitas as considerações acima, opinamos pelo , estando oPARECER FAVORÁVEL
presente projeto de lei em harmonia com os preceitos constitucionais, legais e regimentais pertinentes,
não havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura sobre a matéria em questão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 23 de junho de 2023.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
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PARECER AO PROJETO DE LEI 588/2023, QUE INSTITUI O DIA
ESTADUAL DE LUTA CONTRA A GORDOFOBIA, NO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Júlio César Filho, cujo objetivo é  "INSTITUIR O
DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA A GORDOFOBIA, NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ

"OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 588/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa "INSTITUIR O DIA
ESTADUAL DE LUTA CONTRA A GORDOFOBIA, NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo
em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 588/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Júlio César Filho haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
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EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
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NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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a
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E DOIS

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA A
GORDOFOBIA NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art 1.° Fica instituído o Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia no Estado do Ceará, a
ser celebrado no dia li de maio.

Art. 2.° Para fins desta Lei, considera-se gordofobia o preconceito, a repulsa ou a
discriminação social, política e econômica praticados contra a pessoa gorda.

Art. 3.° A data a que se refere o art. 1.° desta Lei fica incluída no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 4•0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

I.° de novembro de 2023.

~~ . DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA1.0 VICE-PRESIDENTE

DE?. OSMAR BAQUIT
2.° WCE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
l.~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DE?. EMILIA PESSOA
~ SECRETÁRIA (em exercício)

DEP. LUANA RIBEIRO
4•U SECRETÁRIA (em exercício)
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Escravo Infantil, a ser realizada anualmente na semana que inclui o dia 16 de abril.
Art. 4.º Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.577, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto Educa Mais Esporte, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o

n.º 06.573.000/0001-67, com sede e foro no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.578, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA A GORDOFOBIA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Luta contra a Gordofobia no Estado do Ceará, a ser celebrado no dia 11 de maio.
Art. 2.º Para fins desta Lei, considera-se gordofobia o preconceito, a repulsa ou a discriminação social, política e econômica praticados contra a

pessoa gorda.
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Art. 3.º A data a que se refere o art. 1.º desta Lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.579, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA 11 DE JULHO COMO O DIA ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o dia 11 de julho como o Dia Estadual dos Profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, mesma

data do Dia Nacional do Socorrista.
Art. 2.º Esta data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.580, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A COMUNIDADE TERAPÊUTICA ATOS (INSTITUTO
ATOS), LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Comunidade Terapêutica Atos (Instituto Atos), pessoa jurídica de direito privado sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 13.744.555/0001-90, com sede à Rua Juaci Sampaio Pontes, n.º 936, Lotes 3, 6 e 7, Partes 2 e 5, bairro Icaraí, CEP:
61.620-302, no Município de Caucaia.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.581, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro Santo Antônio, no

Município de Caridade.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente entre os dias 1.º e 13 do mês de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.582, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO SOCIÓLOGO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Sociólogo, a ser comemorado

anualmente no dia 10 de dezembro, com o propósito de homenagear, divulgar e apoiar o trabalho realizado por esse profissional.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.583, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Missias Dias)

INSTITUI O DIA DO REPENTISTA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas, o dia 11 de novembro como o Dia do Repentista no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.584, de 17 de novembro de 2023.
(Autoria: Agenor Neto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO BEZERRA CAVALCANTE
– AABC, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Antônio Bezerra Cavalcante – AABC, pessoa jurídica de direito privado sem

fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 15.841.593/0001-96, com sede e foro no Município de Tauá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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